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Ofíeio n° 164/2021/PGM Vilhena/RO 7 de ji -10 de 202 i.

Exm«. Sr.
Roniido Macedo
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nest@.

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei.

Senhor Presidente.

Solidto a Vossa Excelência que convoque os nobre > Edis, para 
deliberação dos Projetos de Lei abaixo relacionados:

Projeto de Lei n° c. Jâo/2021. que “-DISPÕE SOBRE AUTORIZ \CÃO PARA , 
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE 51.000.00 ^1> 
NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÉ NCIAS.”

Projeto de Lei n° é -i ôi /2021. que “ DISPÕE SOBRE AUTORIZ .CÃO PARA 
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE F 5 461.238,33 •
NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA £ DÁ OUTRAS PROVIDE MCIAS.*

Projeto de Lei n° 6 \ ^2/2021. que "DISPOE SOBRE AUTORIZ .CÃO PARA 

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VA OR DE RS 
5,289.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.”

enciosamente,
r AMARA MUN CP AL DE VILHENA 

DIRETOR .LEGISLATIVA
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MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO
Gabinete do Prefeito

c -HI /2021Projeto de Lei m

Mensagem

Senhor Presidente,

Muito nos honra submeter ao exame dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de 
Lei que trata sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial, por 
Superávit Financeiro, no vigente orçamento-programa da Secreta ia Municipal 
de Saúde, no valor de R$ 461.238,33 (quatrocentos e sessema e um mil., 
duzentos e trinta e oito reais e trinta e três centavos).

A solicitação em pauta objetiva atender as necessidades da SE MUS, para 
Aquisição de equipamentos e material permanente, tais como: c;omputador. 
impressora, nobreak, monitor de LED, scanner, tablet, cadeiras, ar condicionado 
e arquivos para atender a Central de Regulação, com recursos do Governo 
Federal, onde os valores ficaram em conta em 31/12/2020.

Ao exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossa Excelência e Nobres 
Edis na aprovação dessa propositura, aproveitamos o ensejo para renovar os 
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Vilhena (RO), 7 de junho de 2021.
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MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
Gabinete do Prefeito

6. i 3i /2021PROJETO DE LE! N-°

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALCR DE RS 
461.238,33 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA E DÁ OUTRAS

POR

PROVIDENCIAS.

LEI:

Art. 12 Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçarru nto-Programa, 
um Crédito Adicional Especial na importância de RS 461.238,33 (< ícatrocentos e 
sessenta e um mil, duzentos e trinta e oito reais e trinta e três centavos), necessário 
para a seguinte dotação:

Órgão: 14000 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 14001 - Fundo Municipal de Saúde 
1030200712.271 - Central de Regulação
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente - sus RS

CUSTEIO
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

INVESTIMENTO

234.222,70

227.015,63sus RS

R$ 461.238,33TOTAL

Art. 22 Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit F inanceiro, de 
acordo com o artigo 43, § 1e, inciso I, da Lei Federal n2 4.320, de 17 de março de 
1964, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 3S Inclui o Elemento de Despesa “Equipamentos e Material Permanente" 
na Ação “Central de Regulação" no Programa “Fazendo Saúde com Qualidade" da 
Secretaria Municipal de Saúde e nos Anexos das Leis n2s 4.79x/2017 - Plano 
Plurianual 2018/2021, 5.379/2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 5.426/2020 - 
que altera 0 Anexo IV da LDO, e 5.417/2020 - Revisão do PPA 2021.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Mugicipal. 
Vilhena (RO), 7 ds maio de 202T.

dshiya TsuruEduard'
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